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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico da 

Procuradoria do Município Nº 009/2025 exarado no processo administrativo N° 044/2025 

reconhece ser Inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, e RATIFICA a CONTRATAÇÃO, nos termos e artigos do mesmo diploma, 

da empresa abaixo relacionada para CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA APLICADA AO SETOR PÚBLICO: PLANEJAMENTO 

PÚBLICO, EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

 

 GRUPO ACGM, inscrita no CNPJ sob nº 28.125.764/0001-22, com endereço na 

Avenida Alberto Bins, nº514, 6° andar, sala 63. Bairro: Centro Histórico, Porto Alegre – 

RS CEP: 90.030-140 no valor total de R$5.000,00 (cinco mil reais) mensais. 

 

 Decorrendo neste Processo de Inexigibilidade de Licitação o Valor total de 

R$5.000,00 (cinco mil reais) mensais, totalizando em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

no ano. 

 O contrato de prestação de serviços terá validade de 12 meses podendo ser 

prorrogado por igual período em acordo de ambas as partes do contrato. 

 

 JUSTIFICATIVA: A contratação de serviços de assessoria contábil e 

planejamento orçamentário é essencial para fortalecer a governança financeira, promover a 

responsabilidade fiscal e garantir que o município alcance seus objetivos de maneira eficaz 

e transparente. Sendo que nos últimos anos a Contabilidade Pública tem passado por uma 

grande transformação, e tem sido influenciada por novas tendências como a divulgação de 

informações financeiras mais transparentes e comparáveis. Tendo como uma das 

tendências a contabilidade consultiva que vem ganhando força nos últimos tempos, pois 

consiste em oferecer serviços que vão além do cumprimento das obrigações fiscais e 

contábeis, como assessoria, planejamento, gestão e análise de dados.  

 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

 Projeto/Atividade: 2012 - Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças 

Despesa: 462 3390.35.01.00.00.00 ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA OU 

JURIDICA 

 

São Vicente do Sul, 31 de janeiro de 2025 
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LUIZ ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 


